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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

TERUO DE REFERÊTUCTN

1.1 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE
coNVÊNIos, ELABoRASo oE enrsrn$o DE coNTAS or coruvÊNro E pRoGRAMAS

FIRMADOS COM OS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, JUNTO AS DIVERSAS SECREIARIAS
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

2. DA DESCRTçÃO DETALHADA DO OBTETO
. Inclusão e acompanhamento de propostas de interesse do município, iunto ao Sistema
de informatização e à operacionalização das transferências de recursos oriundos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socia1 da União - PLATAFORMA + BRASIL,e nos Sistemas
de propostas e projetos dos demais Orgãos e Entidades que com$em a Administração
Pública Federal e Estadual, visando a transferência de recursos financeiros da União e do
Estado do Ceará, mediante convênios, contratos de repasses, termos de cooperação, termo
de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da
legislação vigente;

. Inclusão no sistema do Governo Federal PI-ATAFORMA + BRASIL, das informações
referentes aos procedimentos licitatórios, decorrentes da contratação que sejam executadas
com recursos de convênios, contratos de repasse, termo de cooperação, termo de
compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da legislação
vigente;

. Inclusão no sistema do Governo Federal PLATAFORMA + BRASIL, das informações
referentes aos pagamentos efetuados com recursos oriundos de convênios, contratos de
repasses, instrumentos similares, termo de compromisso, termo de responsabilidade, etc., nos
termos da legislação vigente;

. Inclusão e acompanhamento no sistema do Governo Federal PLATAFORMA + BRASIL,

da documentação e das informações necessárias à análise e aprovação das prestações de
contas dos recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, termo de compromisso,
instrumentos similares, etc., nos termos da legislação vigente;

. Elaboração e acompanhamento junto Orgãos e Entidades, que compõem a

Administração Pública Estadual com sede na capital do Estado do Ceará (Fortaleza), dos
Planos de Trabalhos e atendimento de demais exigências bunrcráticas visando a transferência
de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, termos de ajustes, termos de
adesão, termos de responsabilidade, etc.

o Acompanhamento junto ao Agente Tomador da União, a Caixa Econômica Federal dos
contratos de repasses firmados com o Município Morrinhos;

. Assessoria e 6nsultoria na execução dos instrumentos celebrados, bem como a

Elaboração e acompanhamento das prestações de contas dos recursos oriundos do Governo
Federal e Estadual, clecorrentes de convênios, contratos de repasses, termos de cooperação,
termos de ajustes, termos de adesão, termo de responsabilidade, termo de compromisso e
demais instrumentos similares, nos termos da legislação vigente;

. Acompanhamento sistemático da situação do Município junto ao Gdastro Únim de
Convenentes - CAUC, do Governo FederaU Secretaría do Tesouro Nacional - STN, como
forma de evitar a inclusão de inadimplência e por consequência a impossibilidade de celebrar
convênios, contratos de repasses e outros instrumentos similares, bem como, a liberação de
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

recursos de convênios, contratos de repasses ou de instrumentos anteriormente firmados pelo
Município e a União Fedeml, através de seus Orgãos e Entidades.

o Acompanhamento sistemático da situação do Município junto ao Sistema de
Acompanhamento de Contratos e Convênios - SACC, do Estado do C-eará, como forma de
evitar a inclusão de inadimplência e por consequência a impossibilidade de celebrar
Convênios, Termos de Adesão e outros instrumentos similares, bem como, a liberação de
recursos de convênios e termos de ajustes, termo de adesão ou instrumentos anteriormente
firmados pelo Município e o Estado do CeaÉ, através de seus Orgãos e Entidades;

. Orientação ao responsável pela elaboração dos proJetos cle engenharia do Municípto
para que os mesmos (p@etos) atendam as diretrizes e/ou exigências dos órgãos ou
entidades concedentes dos recursos;

. Elaboração de justificativas e defesas no âmbito administrativo, como forma de
atender diligências ou recomendações dos Orgãos ou Entidades, decorrentes exclusivamente
da análise das propostas, planos de trabalhos e das prestações de contas apresentadas;

. Elaboração de Ofícios e correspondências de interesse do município, quando
solicitado;

. Acompanhar os pleitos de interesse do município, permanecendo o acompanhamento
por parte da empresa contratada visando a orientaSo técnica sempre que necessário, por
meio de:
a) Visitas às secretarias estaduais quando necessário;
b) Atendimento aos servidores do município para orientação, elaboração de trabalhos,
orientação e consultoria;
c) Resposta a consultas formuladas por escrito diretamente ou por meio dos sistemas de
comunicação disponÍveis, tais como: telefone, e-mail, whatsapp, etc.;

3. DASJUSTIEICATIVAS

3.1. Considerando a complexidade dos serviços administrativos nas áreas vinculadas à
Administração, inclusive gesÉo de convênios e prestação de contas e por tratar-se de serviços
essenciais à administração pública, objetivando a melhoria na qualidade destes seruiços,
justifica-se a contrahção de empresa devidamente qualificada para a prestação dos serviços
de assessoria e consultoria aos serviços elencados. Tais despesas justificam-se pela ausência
de profissionais qualificados no quadro de funcionários desta Prefeitura Municipal que sejam
especializados e habilitados a realizarem os serviços de forma a atender as atividades sern o
auxílio de assessoria e consultoria. Portanto, faz-se necessária a presente contmtação a fim de
que está municipalidade e as Secretarias Municipais não tenham seus trabalhos interrompidos
ou incorra no descumprimento da legislação vigente

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Lei no 8.666/93, Lei L2312006

5.O. CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO OAs PROFOSTAS

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasurcrs ou entrelinhas, entregue em envelope lacndo.
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

5.2. As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPI/CPF da licitante;
5.2.2, Assinatura do Representante Legal;
5.2.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas.
5.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos,
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5, Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitantg a assinatura:
5.2.5.1. Planllha com preço§ unltárlos e toEls cle acordo com o esEbeleclclo nesse termo cle
referência, contendo todos os custos para perfeita prestação dos seruiços e quaisquer outros
que se fizerem necessários para a execução do objeto desta Licitação;
5.2.6. Correrão por conta da proponente vencedom todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
5.2.7. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso.
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8. Em caso de mais de uma cotaÉo por item, será considerada, para efeito de
classificação a cotação de menor valor.

5.3. SERÃO DESCIÁSSIFICADAS AS PROFOSTAS:
5.3.1. Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
5.3.2. Que apresenhrem presos unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
5.3.3. Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;

6.0. DOS PRAZOS
6.1. Os serviços obleto desta licibção deveÉ ser executados e concluídos em 11 (onze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666i93 e suas alterações.

6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prcrzo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secreüaria de competência, não serão
considerados como inad im plemento contratua l.

7.O. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE
7.L. Conforme cláusula Quarta da Minub do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

8.0. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATADA
8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

9.O. DA DURAçÃO OO CONTRATO
9.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da dah de assinatura pelo perítÍo de 11
(onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

10.0. DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO
10.1. A fatura relativa aos seruiços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente à realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos seruiços. .
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

10.2. A Íatura constará dos serviços efetivamente prestados no perícdo de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado atmvés de
medição;
10.3, Caso a medição seja aprovada pela Secretaria competente, o pagamento será efetuado
até o 30o (trigésimo) dia apos o protocolo da f;atura pela CONTRATADA,

11.O. DA FONTE DE RECURSOS
11.1. As despesas decorrentes da mntratação correrão por conüa das dotações orçamentárias:
As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:

Secretaria de Infraestrutura 0401.04.122.0002.2.013 - Gestão e Manutenção cta

Secretaria de Infraestrutura
Secretaria de Educação, Cultura
e Desporto

0502.L2.122.00L4.2.032 - Ges6o e Manutenção
Fundo Municipal de Educado - FME

Secretaria de Saúde
0601.10.122,0036.2.053 - Ges6o e Manuten$o das
Atividades Administrativas da Secrctaria de Saúde

Secretaria de Assistência Social
0701.08.122.0018.2.063 - Ges6o e Manutenção dos
Serviços Administrativos da Secretaria de Assistência
Social

Elemento de Despesas. 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

12.0. DO REATUSTAMENTO DE PREçO
12.1. Os pre{os são fixos e irreajustáveis pelo perícdo de 12 (doze) meses da apresentaSo
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais pderão ser
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;

13.O. DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § le, art. 65, da Lei ne

8.666i93 e suas alterações posteriores.

14.0. DAS SANçõES eOUTNTSTRATTVAS
14.1. Conforme cláusula Décima Segunda da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

15. ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS E DO VALOR ESTTMADO

R.ua José Ibiapina R.ocha, S/N, Centro, CEP 62.550-00O - Telefone: (88) 3665.1130

Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

v
\

DE.

tao Fls

o

rlca

ITEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS UND QUAN
T

Vr
Mensal

Vr. Total

1

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS,
ErÁBORASO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

CONVENIO E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, JUNTO A
SECRETARI,A DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE
MORRINHOS -CE

Mês 11
R$

3,250,00 35

R$

7s0 00,

2

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS,
ELABOSAdO DE PRESTAGO DE CONTAS DE

CONVENIO E PROGRAMAS RRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, JUNTO A

Mês 11
R$

3.066,67
R$

33.733,37
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

16. DA FTSCAUZAçÃO
16.1 - A fiscalização do Contrato seÉ exercida por servidor devidamente nomeado.
16.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Públim ou de seus agentes e prepostos.

17. DA EXrGÊNCH PARA HABTLTTAçÃO

17.1 - Ceftificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
L7.2 - Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no AÍt. 7o, inciso )COOII, da
Constituição federal de 1988, com identificaÉo do assinanüe;

L7,3 - Habilitacão Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis a cargo da lunta C.omercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Ceftificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceihção ficaÉ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.poftaldoempreendedor.gov.br;

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

UMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contmto social consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não

sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se

tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no reglstro da Junta onde
tem sede a matriz; * q
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SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE

MORRINHOS.CE

3

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS,
ELABO^RAÇÃO DE pRESf,AÇÃO DE CONTAS DE

CONVENIO E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS

GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, JUNTO A
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS -CE

Mês 11
R$

2.783,33
R$

30.616,63

4

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS,
ELABO^RA$O DE PRESIAÇÃO DE CONTAS DE

CONVENIO E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS

GOVERNOS ESIADUAL E FEDERAL, JUNTO A
SECRETARI,A DE INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS .CE

Mês 11
R$

3.0L6,67
R$

33.183,37

Valor Médio Total R$
L33.283,37
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil

das Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prow da indicação dos seus

administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCTEDADE ESTRANGETRA EM FUNCTONAMENTO ruO pnÍS:

decreto de autorização, êffi se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRO DE AUTORIZA#O PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documenbs listados acima deverão estar acompanhados de todas as
altemções ou da consolidação respectiva.

f) Documento Oficial com foto e CPF, de Socio-Administrador ou do titular da empresa,
conforme o caso;

17.4 - Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
L7.4.L - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
17.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

t7.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaSo de quitação pam com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na ficrma da Portaria C-onjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de20L4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Munícipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Gar:antia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leís do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.' (NR), conforme Lei
L2.440120L1 de 07 de julho de 2011.

L7.5 - Qualificação Técnica:

17.5.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante e firma reconhecida, devidamente registrado/averbado no CRA -
Conselho Regional Administnção, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando
seruiços compatíveis com o objeto da licitaSo, constando no mínimo as informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;
c) descrição dos serviços;
d) perícdo de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e anrgo ou função) e assinatura do signatário do atestado

R.ua Josó Ibiapina R.ocha, S/N, Centro, CEP 62.550-00O - Telefone: (88) 3665.11
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

L7.5.2. Prova de inscrição, ou registro da UCIIANTE junto ao Conselho Regional
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;

t7.5.3. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administrução,
com experiência comprovada através de atestados, declarações ou afins, em serviços
compatíveis com o objeto da licitação, vedada a paÍticipação de profissional como responsável
técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado üal Éto, deverá o profissional optar
por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas
as concorrentes.

L7.5.4. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nível superior, reconhecido pela OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, com
experiência comprovada através de atestados, declamções ou afins, com conhecimento acerca
da legislação que dis@ sobre as normas relativas às transferências de recursos da União e
estado para Municípios, vedada a paÊicipação de profissional como responsável técnico de
mais de uma licitante, @F em que, constatado tal frto, deverá o profissional optar por uma
das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as
concorrentes.

17.5.5. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nível superior, reconhecido pelo CREA - Conselho Regional de Ençnharia e
Agronomia (Engenheiro Cívil, Sanitarista ou Ambiental), com experiência comprovada através
de atestados, declarações ou afins, em seruiços compatíveis com o objeto da licitação, vedada
a pafticipação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em
que, constatado tal Íato, deveÉ o profissional ophr por uma das licihntes, inabilitando-se as
demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.

17.5.6. Entende-se, pâE fins deste Edital, como peftencente ao quadro permanente:
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregathio através de cópia da "ficha ou livro
de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Contrato de Prestação dos Serviços.
b) O socio, comprovando-se a pafticipação socieüária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

t7.5.7. Apresentar declaração explí.:ita de disponibilidade de equipamentos e instalaçôes e
equipe técnica paa a prestação dos seruiços, constando de relação de equipamentos e
relação da equipe técnica disponível pan prestação dos serviços.

17.5.8. Declanção emitida pelos profissionais indicados nos itens L7.5.3, L7.5.4 e 17.5.5,
afirmando que fazem parte da equipe técnica da empresa.

17.6 - Qualificação Econômico - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstra$es contábeis (DRE) do úlümo exercício fiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abeftura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propostal
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b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contá beis assim a presentados :

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
(DRE) do último exercício flscal registrados ou autenUcaclos na Junta Comerclal da secle ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de ahrtura e de encermmento do
Livro Diário do qual foi extraído.

II - Socaedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei no. ô.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercíal da sede ou

domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Socicdades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As empresas onstittrídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abeftura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercialassinado pelo socioAerente
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade,

c)Entende-se que a expressão " na forma da lef constante no item IV-b, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encerramento).

d)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e)A empresa optante pelo Sistema PúbltCo de Escritunção Digibl - SPED poderá apresentá-lo

na "forma da lei".

í)Entende-se que a expressão "na forma da leí constante no item IV - e, engloba, no

mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III - Termos de abeftura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituraSo contabil digital (Pan efeito o que determina o Art 2o
do Mreto No 9.555 fu 6 de novembro de 2018;

OES:.A autenticação de livros contábeis das pesws jurídicas não sujeitas ao Rqistro do
Comérciq @eni ser feita pb Sistema Público de Ercritunfu Digibl - Sped, instituído N%
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D«reto no 6.022, de 22 de janeiru de 2002 por meio da apresenbção de acritunção
conébil digibl, na forma esbfultrih pela kretaria da R«eib Fdenl fu Bnsil do
Ministério da Fazenda. (Art. to do D«reto No 9.555, de 6 de novembrc de 2018).

g)As cóplas deverão ser orlglnárlas do Llvro Dlárlo con$ante c,o SPED.

h)A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

L420120L3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Exrituração Digibl- SPED. Pan
maiors informafu, verifrcar o site www.rrceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo

que determina o aft. 50 das Instru@ Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669120L3 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

i)Se necessaria a atualização do balanço, deveÉ ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO :UOrCrnl
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;

17.7 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos seruiços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requísitos constantes no edital;

17.8 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

17,9 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilita$o, ficando ciente da obrigatoriedade de declamr ocorrências
posteriores, (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);

17.10 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27lL1lL999,
publicada no DOU de28lL0lL999, e ao inciso )XXIII, do artigo 70, da Constituição Fedeml,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatoee) anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital;

t7.Lt - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos
no §4 do aftigo 3o da Lei Complementar no 123106;

t7.L2 - Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1olo (hum por cento) do valor
estimado da licitação no valor de R$ 1.332,83 (Hum mil, trezentos e trinta e dois reais
e oitenta e três centavos), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos.

L7.LZ.I - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhída em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade
de até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços e deveÉ ser recolhida na Prefeitura Municipal de Morrinhos:

I) Caução em dinheiro - Deposito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956 - X,
Conta Corrente 5558 - 1, Banco Do Brasil ou em Títulos da DÍvida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custodia autorizado pelo Banco C,entral do Brasil e avaliados pelos seus valo2

i
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econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceSo dos Títulos da DÍvida
Agrária;

II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Morrinhos
OBIETO: Garantia de pafticipação na Tomada de Preços de no »oo<.xxl»m<
VALOR:
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

L7.L2.2 - A garantía de manutenção de proposb será liberada até 05 (cinco) dias úteis apos
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilita$o) ou de classificação (Propostas
de Preços), pam as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicação, exceto
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazot apos a data de assinatura
de Contrato.

17.L2.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

17.L2.4 - A garantia da propsta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato;

18. DA MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O
MUNrCÍprO DE MORRTNHOS, ATRAVÉS Oe SECRETARTA
DE ________________.-
coNDrçoEs ABArxo

coM NAS

O Município de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua lose
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos - CE, inscrito no CNPI/MF sob o no
07.566.920/0001-10, através da Secretaria de representada por

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado
a empresa, com endereço à _ em _, Estado do ,
inscrito no CNPJ sob o no representado por nome e qualificação),
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada
de Preços no em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93
e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cúusur-l pRTMETRA- Do FUNDAMENTo LEGAT E Do nEGTME DE ExEcuçÃo
1.1- Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr.
Secretário de _ do Município de Morrinhos - CE.
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por
preço unitário.

ClÁÚSUIÁ SEGUNDA - DO OB'ETO
2.L- O presente contrato tem por objeto a 

^CONTRATAçÃO 
DE SERVIçOS DE

ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNrOS, ETABORAçÃO DE PRESTAçÃO
DE CONTAS DE COr{VÊNrO E PROGRAMAS FTRMADOS COM OS GOVERúOh
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ESTADUAT E FEDERAL, JUNTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -
CE, conforme especificações em anexo.

clÁÚsulÂ TERCETRA - Do pREço E Do REAJUSTE
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o
valor mensaí de R$ totalizando o ralor de Rg

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo perícdo de 12 (doze)
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

crAúsuLA QUARTA - DAs oBRTGAçõES DA CoNTRATANTE
4.1 - A Administração Pública obriga-se a:
4.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas altera$es posteriores.
4.L.2 * Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Seruiço.
4.1.3 - Constituir seruidor devidamente habilitado para acompanhamento da execução do
contrato administrativo conforme estabelece o aÍt. 67 da 1ei8.666/93..
4.L.4 - Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
4.1.5 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
4.1.6 -Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em
decorrência do declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos
supervenientes propensos a gerar prejuízos financeiros à Administração Pública.
4.L.7 - Aplicar as penalidades prevlstas em lei e neste instrumento e nas demals comlnações
legais.

cúusuu eurNTA - DAs oBRrcAçÕEs DA coNTRATADA
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
5.1.1 - Executar o objeto em conformidade com as condi$es do Edital e seus anexos, no
contrato e nas demais cominações legais;
5.L.2- Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida
pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua
execução;
5.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações conshntes do contrato;
5.L.4 - Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela

Administração, segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato;
6.1.5 - Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho
das respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus
decorrente da prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á
execução do contrato, que não terão nenhum vínculo tnbalhista para com a CONTRATANTE;
5.1.6 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
5.1.7 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 homs, a fiscalização da CONTRATANTE
qualquer ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da
comunicação verbal, sob pena de multa;
5.1.8 - Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaç&s
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica$o exigidas na licitação;

*
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5.1.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redu$o de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
5.1.10 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providêncías, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual;
5.1.11 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à CONTRATANTE e/ou a tercelros, por seus empregaclos, clolosa ou
culposamente, nos locais de trabalho;
5.L.L2 - A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos
serviços das responsa bi I idades previstas deste i nstru mento;
5.1.13 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato,
no todo ou em pârtê, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.
5.2 Emitir pareceres técnicos através de profissionais devidamente qualificados quando
necessários, objetivando auxiliar o município na tomada de decisões embasadas em preceitos
legais.
5.3 Disponibilizar tempo integral para consultoria atinente ao objeto, objetivando elucidar
dúvidas do servidor do Município devidamente credenciado, devendo toda e qualquer resposta
ou orienhção ser proessada formalmente (fax, correspondência ou e-mail), com identificação
do profissional responsável pelas informações.
5.4 Reportar à Autoridade Competente, fatos que venha a tomar conhecimentos e que
caracterizam crimes, praticados por servidor ligados às áreas do objeto contratado ou de
proponentes licitantes, que buscam proveitos, vindo a prejudicar a competitividade bem como
prejuÍzos ao erário.
5.5 Responsabilizar-se pela confiabilidade no acesso e conhecimento de toda documentação
disponibilizada pela Administração Municipal, referente a quaisquer assuntos quando da
realização dos serviços de assessoria objetivando a realização dos procedimentos cabíveis.
5.6 Custear ainda todas as desrcas de deslocamento de seus técnicos, das suas instalações
até a sede do Município, objeto de visitas normais para a prestação dos serviços, bem como
despesas com alimentação e hospedagem contraídas na sede do município, isentando o
Município de qualquer obrigação no custeio das despesas em referência.
5.7 A futura contratada se obriga a aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto
de contmto, em conformidade com o que prescreve o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93.
5.8 Orientar seus proflssionais para prctar os serviços técnicos profissionais, obseruando a
ética profissional, de acordo com a avença do contrato administrativo, procuando tratar com
urbanidade todos os seruidores públicos.
5.9 Arcar com as despesas de transportes, hospedagem e alimentação do profissional a
capital do estado ou a capital do distrito federal, e desde que solicitada pela Administnção.
Para elucidar assuntos da Administra$o.

cúusuue sExrA - Dos PRAzos
6.1- Os seruiços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos em 11 (onze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiflcados
no prazo de 4tl (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos;

cLAÚsurA sÉrrua - DAs coNDrçõEs DE PAGAMENT%

R.ua Joeó Ibiepina R.ocha, S/N, Centro I CEp 62.550-00O - Telefone: (BB) 3665.11
Morrinhos - Ceará - CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

's

DE

O t34Fls

brica

,(&,

*

W

ry



Prefeitura Municipal de Morrinhos
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7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente à realiza$o dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no perÍcdo de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no m&, cujo valor será apurado através de
medição;
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado até o 30o (trigésimo) dia apos o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

crAÚsurA orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRH E DA FoNTE DE REcuRsos
8.1- As despesas decorrentes cla contratação correrão por conE, clos recursos orlunclos clo
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: elemento de despesa no -

Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários.

CLAÚSUrA NONA - DO REATUSTAMENTO DE PREçO E REGTME DE EXECUçÃO
9.1- Os preços são firme e irreajustáveis pelo perúcdo de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços mntratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentafro da proposta, com base
no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituÊlo,
caso este seja extinto.
9.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

ct.aÚsulA oÉcrMa - DAs ATTERAçõEs coNTRATUATS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1q, at. 65, da Lei na

8.666i93 e suas alterações posteriores.

cúusur"r oÉcrun pRTMETRA - DA vrGÊNcrA Do coNTRATo
11.1- O contrato terá um prazo de vigência a paftir da assinatura do contrato até 11 (onze)
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 2L de março
de 1993 e alterações posteriores.

crAÚsurA oÉcrueSEGUNDA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) MulE:
b.1) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela Contrctante;
b.2) Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até
o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contmto e rescisão do pacto, a critério cla Secretaria de competência, em caso de atraso clos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados"ex- officio" da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
aAdministnÇão, pelo prazo de até 02 (dois) anos V
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontraEda (s) na prestação dos serviços;

CLAÚSULA oÉCrua TERCEIRA . DAs REscIsõEs coNTRATUAIS
13.1- A rescisão contr:atual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XI e VIfiII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
13.3- Amigável, por acorclo entre as Fâfts, medlante autorlza$o escrlta e funclamenmcla cta

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administnção;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e )0/II do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA OÉCrUn QUARTA - DOS RECURSOS ADMINTSTRATTVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o aft. 109 da
Lei no 8666/93 e su.rs altera$es.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de
Licitação.

crAÚsuLA oÉcrua eurNTA - DA FrscÂLrzAçÃo
15.1 - A fiscalização do Contnto será exercida por servidor devidamente nomeado.
15.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Públim ou de seus agentes e prepostos.

crAÚsuLA DÉcrMA sExrA - DA puBtrcAçÃo
16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do paragrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusuu oÉcrue sÉrrua - DAs DrsposrcoEs FrNArs
L7.t. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusira, do acordo entre elas celebrado;
17.2. Obrigação do contrataclo de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cúusuu oÉcrue orrAvA - Do FoRo
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, pam dirimir toda e
qualquer contrcvérsia oriunda do presente, que não poss ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sejl

,l,r
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

E, por estarem aceÊados as paÍtes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos - CE, .... de ......... de 20_.

CONTRATANTE
Testemunhas:

CONTRATADO

1.

Nome:
CPF:

z.
Nome

Morrinhos - CE, 09 de Fevereiro de 2021.

CPF

/,Á
J afur

de Infraestrutura
Mayrla Keyla da Costa Barroso

Secretária de Saúde

5r* u-ul ^ Cf 
"J" "r"\-hr..r" 

p"S, Flu r^,-

Francisca G i rlianE Araújo Teixeilà Ribeiro
Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretária de Assistência Social
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